
ATA de Registro de Preços Nº 007  /2026 

O  MUNICÍPIO  DE  PONTO CHIQUE,  Estado  de  Minas  Gerais,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°
01.612.500/0001-47, com sede administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – cidade de Ponto
Chique/MG, neste ato aqui representado pelo prefeito municipal  senhor Geraldo Magela Flavio
Rabelo,  a  seguir  denominado  simplesmente  “Contratante”,  e  de  outro  a  empresa  RAVI  E-
COMMERCE LTDA. inscrita sob o CNPJ nº 52 954 144/0001-80, com sede administrativa em Rua
Loteamento Costa Esmeralda, 466, Santa Luzia, Tijucas, SC, CEP 88200000 , a seguir denominado
“Contratada”,  neste  ato  representada  pelo  Sr  NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA  RODRIGUES
inscrito no CPF nº 05840583812, e-mail: eletronico@ravipneus.com.br  têm entre si justo e acordado
celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas normas
da Lei Federal nº.  14.133/21, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato da Modalidade
40/2025 , nos termos constantes neste instrumento.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS CARACTERÍSTICAS

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, PROTETORES, PARA OS
VEÍCULOS OFICIAIS: LEVES, PESADOS E MÁQUINAS PERTENCENTES À FROTA
MUNICIPAL, decorrente DO pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
040/2025, processo licitatório n.º 081/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÃOES E QUANTIDADES

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Lote 4
PNEU 17570 R14 MARCA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA PIRELLI

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PNEU 17570 R14 MARCA IGUAL OU SUPERIOR A MARCA PIRELLI 25,00
unidade R$ 310,00 R$ 7.750,00

Marca: ROUTEWAY Fabricante: shaanxi yanchang petroleum
group rubber co.,ltd Modelo: ROADTREK RY28

Total Lote 4 x1 R$ 7.750,00
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PNEU 18565 R15

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PNEU 18565 R15 40,00
unidade R$ 265,00 R$ 10.600,00

Marca: WESTLAKE Fabricante: Hangzhou Zhongce Rubber
Co., Ltd Modelo: Z 108

Total Lote 7 x1 R$ 10.600,00

Lote 9
PNEU 27580 R22,5 18 LONAS ou superior, Tipo de estrutura Radial Tipo de veículo Caminhão e Ônibus Largura do pneu 275mm
Índice de carga 149 - 3250 kg Aro 22.5 Índice de velocidade M - 130 kmh, DOT COM A DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A
12 MESES TUBETYPE TT USO COM CÂMARA. CONFORME NBR 251. NÃO SERÃO ACEITOS PNEUS REMOLDADOS, RECAPADOS
OU RECAUCHUTADOS NO RECEBIMENTO, OBRIGATÓRIO COM SELO DE AUTORIZAÇÃO DO INMETRO. O LICITANTE
ARREMATANTE DEVERÁ FORNECER CATÁLOGO COM INFORMAÇÕES TÉCNICAS

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PNEU 27580 R22,5 18 LONAS ou superior, Tipo de estrutura Radial
Tipo de veículo Caminhão e Ônibus Largura do pneu 275mm Índice de
carga 149 - 3250 kg Aro 22.5 Índice de velocidade M - 130 kmh, DOT
COM A DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 12 MESES
TUBETYPE TT USO COM CÂMARA. CONFORME NBR 251. NÃO
SERÃO ACEITOS PNEUS REMOLDADOS, RECAPADOS OU
RECAUCHUTADOS NO RECEBIMENTO, OBRIGATÓRIO COM SELO
DE AUTORIZAÇÃO DO INMETRO. O LICITANTE ARREMATANTE
DEVERÁ FORNECER CATÁLOGO COM INFORMAÇÕES TÉCNICAS

15,00
unidade R$ 1.310,00 R$ 19.650,00

Marca: DPLUS Fabricante: DANANG RUBBER JOINT
STOCK COMPANY (DRC) Modelo: LS602

Total Lote 9 x1 R$ 19.650,00

Lote 13
PNEU 22565 R17 PNEU DE REFERÊNCIA 22565 R17 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO NOVO SEM USO, NÃO REMOLDADO, NÃO
RECAUCHUTADO, NÃO REFORMADO E NÃO REMANUFATURADO OU QUALQUER OUTRO PROCESSO DE
RECONDICIONAMENTO. MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA, TIPO DE ESTRUTURA: CARCAÇA
RADIAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM CÂMARA, REFERÊNCIA 22565 ARO 17. DEVE ATENDER TODAS AS NORMAS DA
ABNT NBR 250:2001 E NBR NM 251:2001; TER CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO INMETRO COM SELO IMPRESSO NA
BORRACHA, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A DOZE MESES NO ATO DA AQUISIÇÃO E GARANTIA DE 05 ANOS
CONTRA QUALQUER DEFEITO DE FABRICAÇÃO.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PNEU 22565 R17 PNEU DE REFERÊNCIA 22565 R17 - PNEU
VEÍCULO AUTOMOTIVO NOVO SEM USO, NÃO REMOLDADO, NÃO
RECAUCHUTADO, NÃO REFORMADO E NÃO REMANUFATURADO
OU QUALQUER OUTRO PROCESSO DE RECONDICIONAMENTO.
MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA,
TIPO DE ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SEM CÂMARA, REFERÊNCIA 22565 ARO 17. DEVE
ATENDER TODAS AS NORMAS DA ABNT NBR 250:2001 E NBR NM
251:2001; TER CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO INMETRO COM
SELO IMPRESSO NA BORRACHA, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO
SUPERIOR A DOZE MESES NO ATO DA AQUISIÇÃO E GARANTIA DE
05 ANOS CONTRA QUALQUER DEFEITO DE FABRICAÇÃO.

16,00
unidade R$ 358,00 R$ 5.728,00
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Marca: SUNFULL Fabricante: Shandong Changfeng Tyres
Co., Ltd. Modelo: MONT PRO HT782

Total Lote 13 x1 R$ 5.728,00

Lote 14
PNEU 14.00 – 24 G2-L2W Índice de carga por pneu 153 3650kg; Índice de velocidade: A2; largura 300mm; Diametro1295mm; 16
lonas; semcamara; Sulco25mm

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PNEU 14.00 – 24 G2-L2W Índice de carga por pneu 153 3650kg; Índice
de velocidade: A2; largura 300mm; Diametro1295mm; 28 lonas ou
superior; semcamara; Sulco25mm

10,00
unidade R$ 2.395,00 R$ 23.950,00

Marca: SPEEDROAD Fabricante: Shandong Huasheng Rubber
Co. Ltd Modelo: O9010

Total Lote 14 x1 R$ 23.950,00

Lote 15
PNEU PÁ CARREGADEIRA : 17.5 – 25 R25 E3L3, 28 LONAS OU SUPERIOR, CAPACIDADE DE CARGA KG 7.758, PROFUNDIDADE
26MM, DOT com a data de fabricação não superior a 12 meses, Tubetype TT uso com camara. Não serão aceitos pneus remoldados,
recapados ou recauchutados no recebimento. Obrigatorio com selo de autorização do INMETRO.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PNEU PÁ CARREGADEIRA : 17.5 – 25 R25 E3L3, 28 LONAS OU
SUPERIOR, CAPACIDADE DE CARGA KG 7.758, PROFUNDIDADE
26MM, DOT com a data de fabricação não superior a 12 meses,
Tubetype TT uso com camara. Não serão aceitos pneus remoldados,
recapados ou recauchutados no recebimento. Obrigatorio com selo de
autorização do INMETRO.

16,00
unidade R$ 3.145,00 R$ 50.320,00

Marca: TRIANGLE Fabricante: Triangle Tyre Group. Co.,
LTD Modelo: TB516

Total Lote 15 x1 R$ 50.320,00

Lote 17
PNEU TRAZEIRO RETROESCAVADEIRA RANDON: 19.5L – 24 R-4 16 lonas ou superior

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PNEU TRAZEIRO RETROESCAVADEIRA RANDON: 19.5L – 24 R-4 16
lonas ou superior

10,00
unidade R$ 2.540,00 R$ 25.400,00

Marca: SPEEDROAD - Fabricante: Shandong Huasheng Rubber
Co. Ltd Modelo: O4510

Total Lote 17 x1 R$ 25.400,00

Lote 18
PNEU DIANTEIRO RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND XCMG: 12,5 80-18 NHS IT 323, 16 LONAS ou superior, DOT COM A
DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 12 MESES, TUBETYPE TT
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PNEU DIANTEIRO RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND XCMG: 12,5
80-18 NHS IT 323, 16 LONAS ou superior, DOT COM A DATA DE
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 12 MESES, TUBETYPE TT

12,00
unidade R$ 1.495,00 R$ 17.940,00

Marca: SPEEDROAD Fabricante: Shandong Huasheng Rubber
Co. Ltd Modelo: O4510

Total Lote 18 x1 R$ 17.940,00

Lote 19
PNEU TRAZEIRO RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND XCMG: 19.5 L24 ; 16 lonas ou superior

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PNEU TRAZEIRO RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND XCMG: 19.5
L24 ; 16 lonas ou superior

12,00
unidade R$ 2.543,00 R$ 30.516,00

Marca: SPEEDROAD Fabricante: Shandong Huasheng Rubber
Co. Ltd Modelo: O4510

Total Lote 19 x1 R$ 30.516,00

Lote 21
Pneu Moto Bros Pneus traseiro 110 90-17 PNEU MOTO DE REFERÊNCIA 1109017 SEM CAMARA - PNEU MOTO NOVO SEM USO,
NÃO REMOLDADO, NÃO RECAUCHUTADO, NÃO REFORMADO E NÃO REMANUFATURADO OU QUALQUER OUTRO PROCESSO
DE RECONDICIONAMENTO. MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA, TIPO DE ESTRUTURA:
CARCAÇA RADIAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM CÂMARA , REFERÊNCIA 11090 ARO 17. DEVE ATENDER TODAS AS
NORMAS DA ABNT NBR 250:2001 E NBR NM 251:2001; TER CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO INMETRO COM SELO
IMPRESSO NA BORRACHA, DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A DOZE MESES NO ATO DA AQUISIÇÃO E GARANTIA DE
05 ANOS CONTRA QUALQUER DEFEITO DE FABRICAÇÃO.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Pneu Moto Bros Pneus traseiro 110 90-17 PNEU MOTO DE
REFERÊNCIA 1109017 SEM CAMARA - PNEU MOTO NOVO SEM
USO, NÃO REMOLDADO, NÃO RECAUCHUTADO, NÃO REFORMADO
E NÃO REMANUFATURADO OU QUALQUER OUTRO PROCESSO DE
RECONDICIONAMENTO. MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA
DE ALTA RESISTÊNCIA, TIPO DE ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM CÂMARA , REFERÊNCIA
11090 ARO 17. DEVE ATENDER TODAS AS NORMAS DA ABNT NBR
250:2001 E NBR NM 251:2001; TER CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA
DO INMETRO COM SELO IMPRESSO NA BORRACHA, DATA DE
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A DOZE MESES NO ATO DA
AQUISIÇÃO E GARANTIA DE 05 ANOS CONTRA QUALQUER DEFEITO
DE FABRICAÇÃO.

4,00
unidade R$ 305,00 R$ 1.220,00

Marca: MAGGION Fabricante: Maggion Industria de Pneus
e Máquinas Ltda. Modelo: VIPER

Total Lote 21 x1 R$ 1.220,00

Lote 24
PROTETOR 10.00-20 R 20

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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PROTETOR 10.00-20 R 20 30,00
unidade R$ 98,00 R$ 2.940,00

Marca: JABUTI Fabricante: Pingdu Zihai Rubber
Manufactory Modelo: JABUTI

Total Lote 24 x1 R$ 2.940,00

Lote 25
protetor De Camara Aro 24 Pneu 1400x24

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

protetor De Camara Aro 24 Pneu 1400x24 25,00
unidade R$ 110,00 R$ 2.750,00

Marca: JABUTI Fabricante: Pingdu Zihai Rubber
Manufactory Modelo: JABUTI

Total Lote 25 x1 R$ 2.750,00

Lote 26
CAMARA 19.5-24

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CAMARA 19.5-24 20,00
unidade R$ 298,00 R$ 5.960,00

Marca: JABUTI Fabricante: Pingdu Zihai Rubber
Manufactory Modelo: TR220A

Total Lote 26 x1 R$ 5.960,00

Lote 27
CAMARA DE AR 10.00-20 R 20

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CAMARA DE AR 10.00-20 R 20 50,00
unidade R$ 124,00 R$ 6.200,00

Marca: JABUTI Fabricante: Pingdu Zihai Rubber
Manufactory Modelo: TR78A

Total Lote 27 x1 R$ 6.200,00

Lote 28
CAMARA DE AR 17.5 - 25

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CAMARA DE AR 17.5 - 25 20,00
unidade R$ 298,00 R$ 5.960,00

Marca: JABUTI Fabricante: Pingdu Zihai Rubber Manufactory Modelo: TR220A
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Total Lote 28 x1 R$ 5.960,00

Lote 29
CAMARA DE AR 18.4-30

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CAMARA DE AR 18.4-30 20,00
unidade R$ 345,00 R$ 6.900,00

Marca: JABUTI Fabricante: Pingdu Zihai Rubber
Manufactory Modelo: TR218A

Total Lote 29 x1 R$ 6.900,00

Lote 30
CAMARA DE AR 80100-18 MC

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CAMARA DE AR 80100-18 MC 20,00
unidade R$ 21,00 R$ 420,00

Marca: JABUTI Fabricante: Pingdu Zihai Rubber
Manufactory Modelo: TR4

Total Lote 30 x1 R$ 420,00

Lote 31
camara de ar para pneu 1.400 x 24

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

camara de ar para pneu 1.400 x 24 20,00
unidade R$ 327,00 R$ 6.540,00

Marca: JABUTI Fabricante: Pingdu Zihai Rubber
Manufactory Modelo: TR220A

Total Lote 31 x1 R$ 6.540,00

Lote 32
CAMARA DE AR PARA PNEU 909019

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CAMARA DE AR PARA PNEU 909019 20,00
unidade R$ 27,00 R$ 540,00

Marca: JABUTI Fabricante: Pingdu Zihai Rubber
Manufactory Modelo: TR4

Total Lote 32 x1 R$ 540,00
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R$ 231.284,00 duzentos e trinta e um mil e duzentos e oitenta e quatro reais 

2.2. Incluídos no(s) preço(s) unitário(s) estão todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, correrão
por conta do FORNECEDOR.

CLÁUSULA TERCEIRA- ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) E REGRAS PARA
ADESÃO DE ATA RP

3.1. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte.

3.3. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos (art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021):

3.3.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

3.3.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

3.3.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

3.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

3.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 6.3.

3.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

3.6.1. As aquisições ou as contratações adicionais decorrentes dos pedidos de adesão não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para
os órgãos participantes.

3.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

3.7. Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de registro
de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal
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CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1. Os pneus deverão ser entregues no prazo em até 07 (sete) dias corridos, a contar do
recebimento da Ordem de Fornecimento (OF) de forma parcelada, conforme demanda das
Secretarias Municipais.

4.2. Caso não seja possível a entrega dos materiais dentro do prazo estipulado no item 4.1, a
licitante deverá comunicar as razões respectivas no prazo máximo de 03 (três) dias de após o
recebimento da Ordem de Fornecimento- OF, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.3. Os pneus deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado da Prefeitura Municipal de
Ponto Chique, situada na Praça Santana, nº 242– Bairro Centro- Ponto Chique/MG, no horário de
07:00h às 11:00h e de 13:00h às 17:00h, telefone (38) 3624-9120, nos dias segunda à sexta-feira.

4.4. Durante o prazo de vigência, poderão ocorrer alterações dos horários e novos locais de entrega
poderão ser incorporadas, a critério desta administração, sempre no Município de Ponto Chique/MG.

4.5. A Prefeitura do Município de Ponto Chique não aceitará a exigência de faturamento mínimo,
estipulação de horário ou outras restrições do FORNECEDOR que venham a prejudicar as
secretarias demandantes, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

4.6. O fornecedor no momento da entrega deverá apresentar juntamente com materiais a Nota
Fiscal a Ordem de Fornecimento (OF), que foi emitido pela secretaria solicitante.

4.7. O FORNECEDOR deverá atender aos pedidos formalizados durante a vigência da presente Ata
de Registro de Preços ainda que a entrega seja prevista para data posterior à sua vigência, os pneus
serão recebidos, observadas as regras de RECEBIMENTO abaixo.

4.7.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, observado o
art. 140, inciso II da alínea ‘a’ da Lei Federal nº 14.133/2021;

4.7.2. definitivamente, em até 05 dias úteis após o recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais, observado o art. 140, inciso II da alínea ‘b’ da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.9. Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com qualquer
diferença do produto ofertado no certame.

4.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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4.11. Os materiais, mesmo depois de aceitos, ficam sujeito à substituição, desde que comprovada a
pré existência de defeitos, má fé por parte do fornecedor e/ou condições inadequadas de transporte.

4.12. Caso seja necessário, as secretarias podem solicitar a troca dos pneus, ainda que a vigência da
ata/contrato tenha encerrado, desde que esta solicitação seja feita dentro do período de validade do
produto.

CLÁUSULA QUINTA- DA GARANTIA

5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº14.133/21,
em razão da aquisição produtos serem aprovados pelo INMETRO.

5.2. A garantia contratual dos produtos será aquela estabelecido na Lei nº 8.076, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data
do recebimento definitivo.

5.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.4. A garantia será prestada com vista a substituição do material que apresentem danos tidos como
defeito de fabricação no momento do recebimento, sem qualquer ônus ou custo adicional para o
município.

5.5. O custo que envolve a substituição dos produtos no período da garantia são de responsabilidade
do fornecedor.

CLÁUSULA SEXTA- DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS
MEDIDAS MITIGADORAS (ART. 18, 1º, INCISO XII DA LEI 14.133/2021)

12.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer o(s) seguinte(s) critério(s) de
sustentabilidade ambiental:

12.2. Os pneus sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR-15448-1 e 15448-2;

12.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial– INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

12.4. Os pneus sejam acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize produtos recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento;

12.5. Os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs).
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12.6. Os fabricantes e importadores de pneus novos devem coletar e dar destinação adequada aos
pneus inservíveis existentes no território nacional, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 01,
de 18/03/2010, recebendo e armazenando os produtos entregues pelos usuários através de pontos de
coleta e centrais de armazenamento.

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

7.1. É dever do FORNECEDOR manter durante o período de vigência e-mail institucional e telefone
oficial, e atualizado para executar os contatos oficiais com as Secretaria Municipal e demais setores
internos da Prefeitura.

7.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,
unidade, valor unitário e total, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.3. Os produtos devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português;

7.4. Comunicar aos fiscais e gestores, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos necessários.

7.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990);

7.6. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 (três)
dias , o produto com avarias ou defeitos;

7.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da licitação;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias que antecedem a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

7.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução.

7.10. Arcar com eventuais prejuízos causados ao município e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, convenientes ou prepostos,
envolvidos na execução;

7.11. Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em
decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição desta Ata RP, dispositivo legal ou
regulamento; A
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7.12. Manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

7.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.14. Vedada a subcontratação conforme previsão no art. 122, da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.17. Emitir a Nota Fiscal/fatura, bem como os relatórios de acordo com as Ordens de Fornecimento
(OF) recebidas, observadas as especificações técnicas, marcas, unidade de medida, quantidade e
valores unitários e totais.

CLÁUSULA OITAVA– OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

8.1. Solicitar e encaminhar a Ordem de Fornecimento (OF) ao fornecedor, de acordo com as
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;

8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor;

8.3. Receber provisoriamente o produto, disponibilizando local, data e horário;

8.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivos;

8.5. Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

8.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor
especialmente designado;

8.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações
descritas nesta Ata de Registro de Preço, e com as obrigações assumidas pelo fornecedor.

8.8. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre falhas ou irregularidades constatadas na entrega
executada, para que sejam solucionadas em tempo hábil;

8.9. Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidades por descumprimento do
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pactuado edital.

8.10. Observar para que, durante a vigência, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas,
inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos;

8.11. Como órgão gerenciador deverá anuir ou não sobre a possibilidade o interesse de adesão em
consultas realizadas por outro(s) órgão(s) da Administração Pública que externe(m) a intenção de
utilizar a presente Ata de Registro de Preços; cabendo ao fornecedor/prestador de serviço
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador, observado o art. 86 da
Lei Federal n º 14.133/2021;

8.12. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e forma
previstos nesta Ata RP.

8.13. Instrumento de contratação deverá ser publicado na íntegra no Portal Nacional de
Contratações Públicas– PNCP e no site oficial da Prefeitura, nos termos do Decreto Municipal nº
07/2024 e do artigo 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA– DA VIGÊNCIA ATA RP E DO CONTRATO DECORRENTE DO SALDO

9.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado pelo órgão gerenciador que as condições e o preço permanecem vantajosos. (art. 84 da
Lei nº 14.133/2021 c/c art. 189 do Decreto Municipal 07/2024).

9.2- Poderá haver a formalização do Contrato decorrente do saldo da Ata de Registro de Preços.
Caberá a Secretaria interessada encaminhará ao Setor de Licitação o pedido de formalização de
contrato decorrente da ARP, anexando ao seu pedido: relatório do saldo do sistema informatizado;
aceite da empresa beneficiária da ARP; índice de reajuste e respectiva data base. (parágrafo único
do art. 84 da Lei nº 14.133/2021 c/c § único do Decreto Municipal 07/2024).

9.4 O prazo de vigência do contrato de que trata o item acima será proporcional ao consumo dos
últimos 12 meses, cabendo ao gestor definir o prazo de vigência, nos termos do § único do Decreto
Municipal 07/2024, bem como observados os art. 105 ao 114 da Lei nº 14.133//2021.

9.5- O instrumento contratual de que trata o item 9.3 deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços e deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

9.6- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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10.1– As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preço correrão por conta das dotações
orçamentárias especificadas abaixo e aquelas que porventura vier a substituí-las no exercício
seguinte, quais serão sempre informadas no momento de solicitação de emissão a OF pelo ordenador
de despesa:

02.01.01.04.122.0002.2011.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 41

03.01.01.04.122.0002.2017.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 77

04.01.01.27.812.0028.2045.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 171

05.01.01.10.122.0013.2051.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 235

05.01.02.10.301.0010.2054.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas
272-273-274-275-276-277-278

05.01.03.10.302.0011.2056.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 312-313-314-315

05.01.04.10.304.0012.2060.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 347-348-349

05.01.04.10.305.0012.2112.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 369-370-371

05.02.01.17.511.0023.2062.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 410

06.01.01.12.122.0015.2064.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 425-426

06.01.03.12.361.0016.2075.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 532-533-534-535-536

06.01.04.12.364.0018.2079.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 579

08.01.01.20.122.0002.2081.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 597

09.01.01.08.122.0004.2089.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 644

09.01.01.08.122.0004.2113.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 657

09.02.01.08.122.0004.2116.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 675

09.02.02.08.245.0005.2117.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 689-690-691-692

09.02.05.08.122.0009.2121.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 749-750

10.01.01.18.122.0025.2105.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 809

10.02.01.18.541.0025.2109.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 820

11.01.01.15.122.0002.2037.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 830 A
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11.02.01.15.452.0022.2040.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Ficha 865

11.03.01.26.782.0027.2044.3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fichas 891-892-893-894-895-896

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- AFERIÇÃO E PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico,
a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pelo fornecedor na nota fiscal, no prazo
de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is),
devidamente conferidos e aprovados pela fiscalização, conforme Decreto Municipal nº 07/2024.

11.2.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal da
contratação.

11.2.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que
apresentarem incorreções serão devolvidos ao fornecedor e o prazo para o pagamento passará a
correr a partir da data da representação dos documentos, considerados válidos pelo Administração.

11.2.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos do fornecedor , sob pena de não
realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação do fornecedor .

11.2.4. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a empresa contratada deverá enviar
juntamente com sua nota fiscal, a seguinte documentação:

I- Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;

11.3. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento dos produtos.

11.4. Sobre o valor devido ao fornecedor, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis.

11.5. É vedado ao fornecedor transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes deste
instrumento.

11.6. O Município de Ponto Chique-MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas
parcelas de qualquer nota fiscal/fatura apresentada pelo FORNECEDOR caso verificadas uma ou
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento
complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

a) O FORNECEDOR deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do
Município de Ponto Chique-MG.

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que o
FORNECEDOR atenda à cláusula infringida.

c) O FORNECEDOR retarde indevidamente o fornecimento dos itens registrados ou paralise a
entrega dos mesmos por prazo indeterminado e venha a prejudicar as atividades do Município de
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Ponto Chique-MG.

d) Débito do FORNECEDOR para com o Município de Ponto Chique-MG proveniente da execução
deste instrumento, quer de obrigações de outras Ata de Registro de preços.

e) Em qualquer das hipóteses previstas nas alíneas acima, ou de infração as demais cláusulas e
obrigações estabelecidas neste instrumento, observado o direito da ampla defesa e do contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA ALTERAÇÃO E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS
REGISTRADOS

12.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

12.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

12.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que se caracterizem como desequilíbrio
econômico-financeiro das contratações oriundas ARP, aplicando-se no que couber, o disposto em
regulamento específico; (Artigo 192 do Decreto Municipal nº 07/2024)

12.2.2. Poderá ser reajustado, decorrente das variações inflacionárias, após o transcurso do período
de 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação da proposta, mediante requerimento
da contratada. O reajuste contratual levará em consideração o índice IPCA-E. (art. 182, da Lei
Federal nº 14.133/2021).

12.3. Quando os PREÇOS REGISTRADOS se tornarem superiores aos preços praticados no mercado
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.
(art. 197 do Decreto Municipal nº 07/2024).

12.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

12.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

12.4. Quando o PREÇO DE MERCADO se tornar superior aos preços registrados é facultado ao
fornecedor requerer, antes da emissão da respectiva OF, sem prejuízo da atualização a que se refere
o item 12.2.2 (reajuste), a atualização do preço registrado, nos termos do item 12.2.1 (reequilíbrio),
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

12.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do
fornecedor da ARP, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. NÃO
SERÃO ACEITOS PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO FINANCEIRO INFUNDADOS E INOPORTUNOS,
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para tanto deverá o FORNECEDOR, formular requerimento, a ser devidamente protocolizado físico
ou enviado para o e-mail, e justificar a ocorrência de fato superveniente a contratação suficiente
para fundamentar o pedido de reequilíbrio através da apresentação de documentos tais como:
planilha de custos; notas fiscais, cópias de Conveções de Coletivas de Trabalho e Acordos Coletivos,
reportagens que comprovam aumentos custos devido ao aumentos de tributos pelo governo,
reportagens extraídas de páginas eletrônicas da Internet, confiáveis e que corroborem a ocorrência
extraordinária na economia que justifique o pleito e etc .

12.4.2. Se não houver prova efetiva do desequilíbrio econômico-financeiro nas futuras contratações
oriundas da ARP, o pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os
compromissos pelo valor registrado na ARP, sob pena de cancelamento do registro de preços e de
aplicação das penalidades administrativas previstas no edital e em regulamento específico.

12.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista acima, o órgão gerenciador
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva/remanescentes
(observado o relatório de Classificação das Propostas emitido na Plataforma Eletrônica e anexados
aos autos do processo) para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a
execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

12.4.4. Comprovado o disposto no item 12.2.1 (direito ao reequilíbrio), o órgão gerenciador efetuará
a atualização do preço registrado, nos termos da decisão que reconhecer a necessidade de atualizar
os preços da ARP.

12.4.5. Caso o fornecedor não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

12.4.6. Liberado o fornecedor na forma do item 12.4.5, o setor de Licitações convocará os demais
licitantes registrados, na ordem de classificação, para que manifestem interesse em assumir o
fornecimento ou os serviços, pelo preço atualizado.

12.4.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará a ARP e adotará as
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa, mediante realização de novo
Processo licitatório.

12.4.8. Em caso de solicitação de reajuste e reequilíbrio econômico-financeiro, as novas notas fiscais
emitidas pelo fornecedor somente poderão considerar o valor atualizado, após a emissão da Ordem
de Fornecimento com o novo(s) valor(es) pela Prefeitura, com data estabelecida para alteração do
preço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

13.1. Em atendimento ao art. 117 Lei nº 14.133/2021 segue abaixo os dados dos gestores e fiscais
nos termos das Portaria Municipal nº 263/2025.

13.1.1. GESTOR: Cristian Pereira Santos, Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte,
email: pmchique@yahoo.com.br    telefone:(38) 99903-9364 
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13.1.2. FISCAL: email: pmchique@yahoo.com.br  , telefone: (38)3624-9120

13.2. O instrumento contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

13.3. O fornecimento deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo(s) fiscal(is), ou pelos respectivos
substitutos.

13.3.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.3.2. O fiscal do fornecimento informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

13.4. O fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de produtos nela empregados.

13.5. O fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo município.

13.6. Somente o fornecedor será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução.

13.6.1. A inadimplência do FORNECEDOR em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar a Administração.

13.7. As comunicações entre a Administração e o fornecedor devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

13.8. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.9. Antes do pagamento da nota fiscal, poderá ser consultada a situação da empresa junto ao
Cadastro de Fornecedores do Município.

13.9.1. Poderão ser exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão
Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no Cadastro de Fornecedores do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR
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E DOS PREÇOS REGISTRADOS

14.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, nas seguintes hipóteses:

14.1.1. For liberado pelo órgão gerenciador;

14.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.1.5. Não aceitar o preço atualizado pela Administração;

14.1.6. Não retirar a Ordem de Fornecimento (OF), ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

614.2. A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador (art. 196 do Decreto
Municipal nº 07/2024:

14.2.1. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

14.2.2. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;

14.2.3 na hipótese de não haver o êxito nas negociações, o órgão gerenciador cancelará a ARP e
adotará as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa; ou

14.2.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas.

14.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

14.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes remanescente, observada a ordem de classificação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, o fornecedor que:

a) der causa à inexecução parcial da ata/contrato;

b) der causa à inexecução parcial da ata/contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; A
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c) der causa à inexecução total da ata/contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata/contrato; f)
praticar ato fraudulento na execução da ata/contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao fornecedor que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

 a) Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal
inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços
públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em
momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual.

b) Impedimento de licitar e contratar:

I - De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos
para o certame;

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções;

e) tumultuar a sessão de licitação;

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

g) paralisar injustificadamente o serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado;

h) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

i) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo.

II- De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:

 a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a
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extinção do instrumento contratual;

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) receber multa e não efetuar o pagamento;

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade
inferior a 06 (seis) meses;

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de:

1. Atraso na execução do objeto;

2. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado;

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado;

h) Induzir em erro a Administração;

i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;

j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou
perfeita fosse;

k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no
instrumento contratual;

l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade.

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações:

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou frauda da exigida para o certame ou
para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013;
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f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo do certame;

g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse;

h) Alterar substância da mercadoria fornecida;

i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos;

j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao
contrato firmado com a Administração.

d) Multa:

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei Federal n. 14.133, de 2021.

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em
efetuar o reforço de garantia;

c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não
realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos
que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das
especificações contratadas.

d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro
do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento
contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e

f) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula
do contrato, exceto prazo de entrega.

f.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte
ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

15.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

15.3.1. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.

15.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
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15.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo fornecedor ao município, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

15.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no Decreto Municipal nº
07/2024.

15.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

15.6. A personalidade jurídica do fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o fornecedor, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

15.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

16.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
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Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento
contratual.

16.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do
vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores,
subcontratados, prestadores de serviço e consultores.

16.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para o
fornecimento do objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do
documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018.

16.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

16.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro)
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

16.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que
possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.

16.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao município divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial deste Município www.pontochique.mg.gov.br,
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 e em atenção ao Decreto Municipal nº 07/2024,
como condição indispensável para a eficácia do instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília de Minas-MG para dirimir as questões decorrentes
deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

18.2. Os instrumentos de contratualização e termos aditivos celebrados pela Administração Pública e
regularmente publicado dispensam testemunhas e registro em cartório, pois, como todo ato
administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale como título executivo extrajudicial
contra terceiros desde a sua publicação.

18.4. Tendo em vista que as empresas licitantes atualmente tem optado pela assinatura digital dos
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instrumentos contratuais, caso a assinatura digital seja realizada em data posterior a data de
assinatura estabelecida nesta Ata de Registro de Preços ficam convalidados todos os atos
administrativos e direitos a partir de 14/01/2026. Tal assinatura fundamenta-se na Lei Federal nº
14.063, de 23 de setembro de 2020).

 

Ponto Chique-MG, 14  de janeiro de 2026.

                        

 

                                                         

GERALDO MAGELA FLAVIO RABELO 

Contratante

 

RAVI E-COMMERCE LTDA. 

Contratada

 

                

                       

                    

TESTEMUNHAS:

_______________________________________

NOME:

CPF:

_______________________________________

NOME:

CPF: 
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